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Que seja implementado o prCIgrama social "No Mínimo, o Básico", direcionado à

distribuição de cestas básicas aos profissionais coletores de lixo, garis e margaridas

da cidade de Toritama.

Senhor Presidente, no exercício da função legíslativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do

artigo 137 do Regimento lnterno, a presente lndicação,

sugerindo medidas administrativas à autoridade apontada,

visando a implementação do programa social "No mínimo, o

Básico", que consiste na distribuição de uma cesta básica

mensal para cada profissional de limpeza urbana da cidade

de Toritama, considerando os impactos infiacionários

pós-pandemia na renda familiar, o que afeta diretamente

essas pessoas na hora de adquirir alimentos base, podendo

causar insegurança alimentar e nutricional,

Toritama, 15 de maio de 2A23
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